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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA

NOTA TÉCNICA Nº 11/2020/AGEVISA-SCI

INTERESSADO: Vigilâncias Sanitárias Municipais de Rondônia  

ASSUNTO: ORIENTAÇÕES PARA BARREIRA SANITÁRIA COVID-19

 

Adoção de medidas em pontos de entrada

 

Considerando o surgimento do novo vírus 2019-nCov, respeitando as competências de fiscalização de cada ente, a Agência Estadual de Vigilância em Saúde
de Rondônia, passa a adotar recomendações e ações considerando a atuação das Vigilâncias Sanitárias municipais nos pontos de entrada dos municípios
instalando-se a Barreira Sanitária para fins de orientação e coleta de dados dos passageiros.

 

Dentre as ações desencadeadas para atuação nos pontos de entrada em decorrência da situação de Estado de Calamidade Pública em todo o território do
Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19 estão:

• Observar e acompanhar as orientações da AGEVISA/GTVISA para pontos de entrada.

• Instalar Barreira Sanitária das 07:00h as 17:00h todos os dias.

• Colher dados conforme Formulário de Iden�ficação do Viajante – COVID-19.

• Realizar orientação sobre sinais e sintomas, e sobre cuidados básicos como lavagem regular das mãos e cobertura da boca e do nariz ao tossir e espirrar.

• Intensificar a vigilância de casos suspeitos do 2019-nCoV nos pontos de entrada, para no�ficação imediata aos órgãos de vigilância epidemiológica (Disk
Coronavírus Municipal).

• Recomendar ao viajante o isolamento social durante 14 dias de chegada ao des�no.
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• Ao final de cada dia, até as 19:00h, as Vigilâncias Sanitárias deverão reportar a AGEVISA por meio de preenchimento de dados em formulário GoogleForms
as informações ob�das na Barreira Sanitária para compilação de dados e bole�m diário.  

 

Recomendações gerais aos fiscais sanitários e trabalhadores da Barreira Sanitária

 

Destacamos que em qualquer situação, independentemente da indicação de uso de EPIs ou não, os fiscais sanitários e trabalhadores da Barreira Sanitária
nas rodovias devem sempre adotar medidas preven�vas, tais como:

• Não u�lizar adornos.

• Prender cabelos compridos.

• Unhas curtas.

• Ausência de barba.

• Para entrevista manter a distância de 2 metros.

• Frequente higienização das mãos com água e sabonete.

• Quando as mãos não es�verem visivelmente sujas, pode ser u�lizado gel alcoólico para as mãos.

• E�queta respiratória:

a) U�lizar lenço descartável para higiene nasal.

b) Cobrir nariz e boca quando espirrar ou tossir.

c) Evitar tocar mucosas dos olhos, nariz e boca.

d) Higienizar as mãos após tossir ou espirrar.

 

Equipamento de proteção individual (EPI)

 

Os fiscais sanitários e os trabalhadores que realizarem abordagem em meios de transporte com viajantes devem:

• U�lizar minimamente colete de iden�ficação ou crachá

• Máscara cirúrgica

• Óculos de proteção de uso individual.
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Como u�lizar a máscara:

 

Passo 01: Higienize as mãos. Antes de tocar a máscara limpa, você deve lavar bem as mãos com água e sabonete, ou álcool em gel, conforme ilustração
abaixo.

 

Passo 02: Veja se a máscara tem algum defeito, se houver, jogue-a fora e use outra.
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Passo 03: Coloque a máscara na posição correta. A extremidade superior da máscara é a que tem um detalhe que se encaixa bem no nariz da pessoa.
Portanto, ela deve ficar virada para cima na hora de ves�r o acessório.

Passo 04: Coloque a máscara no rosto.  Pegue o acessório pelo elás�co, passe um pela primeira orelha e o outro pela segunda, antes de passar para a
segunda ajuste-a na parte inferior trazendo-a para o queixo. Ajuste a máscara no nariz, com o indicador e o polegar.

 

Para re�rar a máscara:

Higienize as mãos. 

Tire a máscara com cuidado. 

Segure as alças com as mãos e �re-as de cada orelha.

Descarte a máscara corretamente.

Nunca toque na parte da frente da máscara, caso o faça, proceda a higienização das mãos.

 

Demais medidas de segurança necessitam ser tomadas:

1. U�lize luvas descartáveis, mas isso não pode impedir a higienização das mãos após sua re�rada;

2. Façam a limpeza com papel toalha e álcool dos objetos de trabalho (crachá, caneta, prancheta).

 

 

Caso o passageiro apresentar/relatar alguns desses sintomas:
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Seguir o fluxo abaixo:
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CONTATO CIEVS: 0800-6425398

 

Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2020.

 

OBSERVAÇÃO: Todas essas medidas são baseadas no conhecimento atual sobre os casos de infecção pelo novo corona vírus (COVID-19) e podem ser
alteradas conforme novas informações sobre o vírus forem disponibilizadas.

 

Documento assinado eletronicamente por ANA FLORA CAMARGO GERHARDT, Diretor(a), em 30/03/2020, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0010909663 e o código CRC 6CE4C11E.

Referência: Caso responda esta Nota Técnica, indicar expressamente o Processo nº 0002.135636/2020-11 SEI nº 0010909663

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

